
 

 

 
 

ERRATA 
 

ELEIÇÃO PARA OS ÓRGÃOS DO FUNPESPA 
 

EDITAL Nº. 005/2015 
 

O Edital nº. 005/2015, de 08 de julho de 2015, publicado na 

edição nº. 0787, de 09 de julho de 2015, páginas 08 e 09, do Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Paraná – AMP, tem pela presente, por lapso de digitação, a 

seguinte correção:  

 

Onde se lê: 

I. Aos candidatos/chapas é vedado: 

a) (...); 

b) (...); 

c) não denegrir os outros candidatos/chapas para influenciar o eleitor; 

d) (...); 

e) não agredir verbal ou fisicamente qualquer concorrente. 

 

Leia-se: 

II. Aos candidatos/chapas é vedado: 

a) (...); 

b) (...); 

c) denegrir os outros candidatos/chapas para influenciar o eleitor; 

d) (...); 

e) agredir verbal ou fisicamente qualquer concorrente. 

 
Andirá, 09 de julho de 2015. 

 
 
 

JOSÉ RONALDO XAVIER 
PREFEITO MUNICIPAL  


